
 
 

 

 
 
 
 

 

CIRCULAR Nº 05/2022                                                                        São Paulo, 28 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
Assunto: Responsabilidade Legal de Pais Menores de Idade sobre Pacientes Infantis. 
 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
 

De acordo com o Parecer nº 191/2022 do Núcleo Especializado de Direito – NUDI – PA – 
PAHC, seguem orientações: 

 
   
Todas as crianças, que estiverem em atendimento neste IMREA, cujos pais sejam menores 
de 18 anos, devem estar acompanhadas, também, do(s) avó(s) ou do responsável legal 
do(s) pai(s) da criança. 
 

 Se os pais da criança tiverem idade entre 16 e 18 anos: 
 

Os pais da criança tomam decisões em conjunto com o(s) avó(s), ou com o 
responsável legal do(s) pai(s) da criança.  
Os pais e o(s) avó(s) assinam juntos os documentos referentes à criança. 

 
  

 Se os pais da criança tiverem menos de 16 anos: 
 

O(s) avó(s) ou o responsável legal do(s) pai(s) da criança tomam as decisões, e 
assinam sozinhos os documentos referentes à criança. 
Os pais da criança devem receber as orientações das equipes e participar do 
tratamento.  

 

Exceção: Para pais menores de 18 anos legalmente emancipados é facultativo o 
acompanhamento dos avós. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Diretoria Executiva 
IMREA HC FMUSP - Rede Lucy Montoro 
 


